
46ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 22/10/2020

PROCESSO TCE-PE N° 19100318-9
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2018EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de Feira NovaUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

Danilson Cândido Gonzaga
FLAVIO BRUNO DE ALMEIDA SILVA (OAB 22465-PE)

ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

PARECER PRÉVIO

CONTAS DE GOVERNO. LIMITES LEGAIS E
CONSTITUCIONAIS. CUMPRIMENTO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RGPS E
RPPS. RECOLHIMENTO INTEGRAL. FALHAS
DE NATUREZA FORMAL. 

1. Quando não forem identificadas irregularidades
consideradas graves, sendo cumpridos os limites
legais e constitucionais, restando apenas achados
de natureza formal, deverá haver recomendação
pela aprovação das contas, ainda que com
ressalvas.

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 22/10/2020,

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada nas contas
de governo;

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria elaborado pela Gerência de Contas de
Governos Municipais-GEGM e os argumentos constantes na defesa apresentada;

CONSIDERANDO que o descumprimento do limite para a Despesa Total com
Pessoal ocorreu apenas no 3º quadrimestre de 2018, dispondo o Executivo Municipal
de prazo para o reenquadramento, nos termos do artigo  23 da Lei de
Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais limites constitucionais e legais,
conforme evidencia o Anexo Único da presente deliberação;

CONSIDERANDO o recolhimento integral das contribuições previdenciárias devidas
ao RGPS e ao RPPS, tanto a parte descontada dos servidores quanto a parte
patronal;
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

CONSIDERANDO que o Executivo Municipal apresentou nível de transparência
classificado como Moderado;

CONSIDERANDO os princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade;

CONSIDERANDO que as irregularidades apontadas pela auditoria ensejam
recomendações para que não voltem a se repetir em futuros exercícios;

 Danilson Cândido Gonzaga:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Feira Nova a 
 das contas do(a) Sr(a). Danilson Cândido Gonzaga,aprovação com ressalvas

relativas ao exercício financeiro de 2018.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70,
inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura
Municipal de Feira Nova, ou quem vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos
indicados, se houver, as medidas a seguir relacionadas :

Adotar ações para identificar as principais dificuldades que estão levando
ao baixo índice de recebimento da Dívida Ativa, de modo a estabelecer
medidas com o objetivo de melhorar o percentual de recebimento da
Dívida Ativa;

Especificar na Programação Financeira as medidas relativas à quantidade
e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como a
evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança
administrativa;

Adotar medidas para que os créditos da Dívida Ativa sejam classificados
adequadamente, de acordo com a expectativa de sua realização, e que as
notas explicativas do Balanço Patrimonial evidenciem os critérios que
fundamentaram seus registros no Ativo Circulante e/ou no Ativo Não
Circulante;

Adotar todas as medidas legais necessárias à recondução dos gastos com
pessoal aos limites impostos pela Lei Complementar n° 101/2000;

Elaborar a devida contabilização da despesa com pessoal através de sua
participação no Consórcio Público dos Municípios da Mata Norte e Agreste
Setentrional de Pernambuco – COMANAS;

Envidar esforços no sentido de reverter a tendência de crescimento da
Taxa de mortalidade infantil e do número de óbitos infantis em 2018,
buscando conhecer as causas do aumento, bem como tomar as
providências cabíveis para sua redução e estabilização num patamar
aceitável, dentro dos parâmetros referenciados pela OMS.

Presentes durante o julgamento do processo:
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CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo

CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA
SANTOS
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